INDICAÇÃO N° 491/2022

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA CLÍNICA COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR PARA ATENDER PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
            
DAMIANI – PSDB, DIOGO KRIGUER – PSDB, CELSO KOZAK – PSDB, RODRIGO MACHADO – PSDB, ZÉ DA PANTANAL – MDB, IAGO MELLA – PODEMOS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o artigo 115, do Regimento Interno, requerem à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Sr. Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal, à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, versando sobre a necessidade de construção de uma  Escola Clínica com equipe multidisciplinar para atender pessoas com deficiência - PCD, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a escola inclusiva é aquela que abre espaço para todas as crianças, incluindo as que apresentam necessidades especiais;

 Considerando que os gestores estaduais e municipais devem organizar sistemas de ensino que sejam voltados à diversidade, atendendo a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva de Educação Inclusiva;

Considerando que os alunos com alguma deficiência, seja ela intelectual, mental, física, auditiva, visual e múltipla devem ter acesso a recursos diferenciados identificados como necessidades educacionais especiais (NEE).

Considerando que nas escolas regulares do município há deficiência de profissionais capacitados para atender os alunos especiais e para que haja uma formação eficiente, deve-se estar preparado para receber e trabalhar com esta parcela da população;

Desse modo, a construção de uma Escola Clínica no município, torna-se de suma importância, uma vez que tem como foco a inclusão social das crianças em escolas de ensino regular, promovendo um tratamento multidisciplinar;

Assim, denota-se a necessidade em acompanhar as crianças especiais com profissionais capacitados, pois a cada dia o município tem crescido e precisa-se garantir à essa parcela da população, o direito a saúde de qualidade, educação e todas as demandas existentes.

Diante do exposto e considerando a importância de propiciar tratamento multidisciplinar adequado à essa parcela da população, faz-se necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 31 de maio de 2022.
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